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RESUMO
O surgimento da sociedade da informação, conforme conceito de Manuel Cas-

tells, no âmbito dos séculos XX e XXI transformou sobremaneira a forma de organização 
social, elevando a informação ao posto de protagonista em tempos onde cada vez mais 

entanto, tal contexto pode constituir-se como fonte de desigualdade, tudo pela adoção de 

sentido, ainda que o cenário apontado pela mais recente pesquisa denominada “TIC 
Domicílios” seja o de aumento de adoção à Internet no âmbito residencial das diferentes 

-
tra como necessidade legítima para a atuação estatal. Desta forma, este trabalho analisa 

Emenda Constitucional n. 85/2015 exercem papel fundamental na responsabilização es-
tatal pela universalização do acesso à Internet, de forma a garantir a efetiva inclusão di-
gital, permitindo a incursão do indivíduo na prática da cidadania de forma substancial.
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1 Introdução
O presente estudo versa sobre a responsabilidade estatal pela universa-

como Marco Civil da Internet, bem como da Emenda Constitucional n. 85/2015, com 
o escopo de concretização das garantias fundamentais sociais inerentes aos próprios 
benefícios advindos do acesso à Internet em si.

Em primeiro lugar, faz-se refererência ao surgimento da sociedade da in-
formação no contexto moderno, o que por si só gerou a necessidade da garantia do 
acesso informacional como forma de efetivação da autonomia individual no âmbito 
do surgimento do ciberespaço.

Após, delimita-se o cenário da desigualdade do acesso às Tecnologias da 
Informação e Comunicação (TIC), utilizando-se de breve análise da pesquisa rea-
lizada pelo Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da Sociedade da 
Informação sob os auspícios da Unesco (CETIC.br) e denominada TIC Domicílios.

-
zem referência à universalização do acesso à Internet e seus desdobramentos, como, 
por exemplo, a função social da rede, fazendo menção à responsabilização estatal 
delimitada em seu Capítulo IV.

-
ção no que se refere à delimitação de competências materiais e legislativas sobre o 
fomento do acesso às tecnologias e inovação, conferindo, por sua vez, dimensão 
constitucional à universalização do acesso à Internet.

2 O surgimento da sociedade da informação e 

O conceito de “sociedade da informação” vem sendo utilizado como for-
ma de substituição do conceito de “sociedade pós-industrial”, agregando a este a 
ideia do paradigma de revolução tecnológica que vem se instalando nas últimas 

-
dade no sentido da dependência não mais de insumos baratos de energia (como na 
sociedade industrial), mas sim de informação, cujo acesso está intimamente ligado à 
proliferação das novas tecnologias como, por exemplo, a Internet. Este novo modo 
de organização mostrou-se inclusive primordial para a implementação de um im-
portante processo de reestruturação do sistema capitalista no âmbito dos séculos XX 
e XXI (CASTELLS, 2000). 

Com o gradual alastramento da adoção da Internet nos mais variados âm-
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bitos e contextos, sejam eles acadêmicos, domésticos ou (principalmente) empre-
sariais, as possibilidades de comunicação antes restritas revelaram-se, então, cada 
vez mais amplas, plurais e acessíveis, consolidando-se assim uma nova estrutura 
social associada ao surgimento de um novo modo de desenvolvimento denominado 
informacionalismo. 

Por outro lado, a veloz e crescente evolução da tecnologia eletrônica, in-

que remonta a 1970, contribuiu fundamentalmente para o rápido alastramento da 

século XX e início do século XXI, tendo em vista o surgimento de dispositivos cada 
vez menores e mais avançados, permitindo uma troca de dados mais rápida e, con-
sequentemente, facilitou o acesso à rede mundial.

Neste particular, partindo-se para os tempos atuais, dominados pela am-
pla utilização da Internet nos mais variados contextos, a adoção cada vez maior dos 
smartphones, tablets e os dispositivos de computação vestível mostrou-se fundamen-
tal para que cada vez mais pessoas pudessem usufruir do amplo acesso à informa-
ção, em grande parte graças à tecnologia de acesso pelos dados móveis.

Não obstante, caminha-se para um paradigma importante dominado pelo 
moderno conceito da Internet of Things (IOT, ou “Internet das Coisas”), cuja premissa 
é a possibilidade de conexão à rede mundial de toda e qualquer “coisa” (no seu sen-
tido efetivamente amplo) com o potencial de aumento de sua funcionalidade pela 
conexão à Internet. Já é de amplo conhecimento a possibilidade de conexão à Inter-
net por imóveis (pela automação residencial), eletrodomésticos, veículos, e demais 

em velocidades antes inimagináveis, transformando a Internet em verdadeiro meio 

celulares e outros dispositivos em âmbito mundial, permitindo desta forma o acesso 
-

do, assim, toda distância de lugar e tempo. 
Percebe-se que a Internet exerce, portanto, papel fundamental no desen-

volvimento dos mais variados contextos, desde o âmbito econômico, educacio-
nal, relativo à saúde, até o cultural, vários dos quais pressupostos para a garantia 
e manutenção dos direitos fundamentais sociais. Neste diapasão, o surgimento e 
recente consolidação da denominada sociedade digital, como visto na obra de Pi-
nheiro (2010), delimita a concretização de deveres e principalmente direitos insertos 
no novo contexto da contemporaneidade. Como exemplo pode-se citar o direito ao 
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acesso à informação de interesse público na seara digital que, de acordo com Alves 

No centro de tal sociedade a informação ocupa o lugar de matéria-prima, 
vez que o ser humano passa a utilizar a tecnologia per si para a atuação na informa-
ção stricto sensu, possibilitando a alta penetrabilidade das novas tecnologias no con-
texto social, face à inerência da informação em toda e qualquer atividade humana, 
seja ela individual ou coletiva. Continuando na esteira do pensamento de Castells 

-
rísticas marcantes da sociedade da informação, facilitada pelo predomínio da lógica 
de redes que, por sua vez, atua de forma decisiva na convergência cada vez mais 
crescente das tecnologias, interligando as diversas áreas do saber.

Com o protagonismo da informação como “matéria-prima” no processo 
da transformação social, constitui-se o ciberespaço, composto pelo “conjunto dos 

provenientes de fontes digitais ou destinadas à digitalização, como visto na obra de 
-

vel com precisão e tratável em tempo real – sendo que tal característica constitui-se 
como a marca distintiva do ciberespaço, nas palavras do mesmo autor. Assim, o 
ciberespaço passa a ser o meio default para a comunicação e suporte de memória da 
humanidade no século XXI.

É neste contexto que surge a possibilidade real de constituir-se o advento 
do ciberespaço como fonte de exclusão social. Trata-se de uma possibilidade real 

inteiras, frente à clara disparidade que se vê de investimentos estatais em infraestru-
tura, valores praticados no tocante aos planos que possibilitam a conexão à Internet, 
qualidade e estabilidade de tais serviços entre outros fatores. Neste sentido a lição 

-
nos como lenguaje de la dignidad humana. Sin embargo, esta hege-

de la población mundial no es sujeto de derechos humanos, sino el 
-

contrario, la hacen más difícil. En otras palabras, ¿la hegemonía de la 

una victoria histórica o, por el contrario, de una derrota histórica?”
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Considerando não só a possibilidade, mas a real probabilidade de con-
sequente incentivo à referida exclusão social frente aos fatores supramencionados, 
uma vez que inúmeros benefícios surgem da utilização da Internet como potencial 
de transformador social – verbi gratia a possibilidade de igualdade de participação 
ativa dos processos de inteligência coletiva, de valorização da cultura, de forneci-
mento de competências pessoais e aumento da autonomia das pessoas ou grupos 
envolvidos no ciberespaço, como se vê na obra de Bonilla (2010) – torna-se neces-
sária a intervenção estatal para a garantia de que tais benefícios sejam efetivamente 
sentidos nas camadas sociais que mais necessitam deles, sob pena de incursão num 

ideia de inclusão digital – que não é alcançada meramente pela mera possibilidade 
de acesso à Internet, mas sim pela utilização da mesma como catalisadora da incur-
são do indivíduo na prática do pleno exercício de sua cidadania.

3 Breve panorama da adoção das Tecnologias da Informação 
e Comunicação (TIC) no âmbito brasileiro

Com o objetivo de delimitar o panorama brasileiro de adoção às Tecno-
logias da Informação e Comunicação (TIC), sob vistas de estabelecer a importância 
da responsabilidade estatal na provisão de acesso à Internet, faz-se necessário tecer 

-
te sentido, anualmente, o Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da 
Sociedade da Informação sob os auspícios da Unesco (CETIC.br), órgão ligado ao 
Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR (NIC.br) e ao Comitê Gestor da 
Internet no Brasil (CGI.br), elabora a pesquisa denominada “TIC Domicílios”, com 
o objetivo de medir, entre outros, o uso das tecnologias da informação e da comuni-
cação nos domicílios, o acesso individual a computadores e à Internet bem como as 
atividades desenvolvidas na rede.

De acordo com a última edição, lançada em setembro de 2015, cresceu a 
quantidade de pessoas com 10 anos ou mais cujo acesso à Internet se deu por meio 

-
soas. Neste sentido, o percentual de brasileiros de 10 anos ou mais que são usuários 

Apesar do rápido crescimento do uso da Internet pelo celular em todas as 
classes sociais, a pesquisa aponta a persistência da desigualdade no acesso à Internet 
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-

tenham sido aglutinadas ao conceito de acesso domiciliar à Internet, o contexto bra-

da desigualdade no acesso, fato complexo que delimita a necessidade da atuação 
estatal para a efetivação dos necessários avanços neste sentido.

4 O Marco Civil da Internet, a universalização do acesso 

Em um contexto no qual as diferenças culturais e institucionais não apenas 
-

mação se demonstra de acordo com a capacidade econômica do ente social, sobretu-
-

tórico em que “por todo o mundo redes globais de riqueza e poder conectam pontos 
nodais e valorizam os indivíduos em todo o planeta, embora desconectem e excluam 

de construção colaborativa de um marco regulatório da Internet no Brasil, de forma 
a conceder direitos e delimitar deveres inerentes à utilização da Internet tanto aos 
usuários quanto aos provedores, não se olvidando do poder público. Tal processo 
consolidou-se em duas fases de discussão e elaboração, sendo característica mar-
cante o incentivo “metalinguístico” do debate acerca do tema pela via digital – vez 
que grande parte do processo de elaboração aconteceu na própria plataforma online 
denominada “Cultura Digital” (2015), de iniciativa do Ministério da Cultura. Possi-
bilitou-se, desta forma, que a construção daquilo que viria a se consolidar no Marco 
Civil da Internet fosse efetivamente plural, englobando, por exemplo, usuários co-
muns, representantes da iniciativa privada, parlamentares, comunidade técnica, re-
presentantes do governo e demais interessados, de forma que se englobasse o maior 
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número possivel de demandas sociais compatíveis entre si.
Neste sentido, considerando que uma de tais principais demandas sociais 

consiste na necessidade do efetivo acesso à Internet, o artigo 2º, inciso II da referida 
-

reitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em 
meios digitais”, enquanto caracteriza-se como pressuposto, pelo inciso VI do mesmo 

que tal acesso deve ser regido pela preservação da “estabilidade, segurança e fun-
-

trutura necessária para a garantia de tais características, como adiante se demonstra.
-

ternet a todos” como objetivo da disciplina do uso da Internet no Brasil, disposição 
que se reveste de importantíssimo caráter para a concretização de todas as outras 

como outro objetivo “o acesso à informação, ao conhecimento e à participação na 
vida cultural e na condução dos assuntos públicos”, enquanto que o inciso III do 
referido artigo caracteriza a “inovação e o fomento à ampla difusão de novas tec-

demonstram, então, a incontroversa responsabilidade estatal pela concretização de 
tais deveres.

Da mesma forma, delimita-se, no artigo 6º do mesmo diploma legal, a 
importância da rede para a promoção do “desenvolvimento humano, econômico, 
social e cultural”. O artigo 7º aduz que o acesso à Internet é “essencial ao exercício 
da cidadania”, sendo que seus incisos IV e V garantem a prestação continuada e 

-

permeasse cada vez mais a sociedade brasileira, de forma a propagar seus benefícios 

no âmbito do Capítulo IV, intitulado “Da atuação do Poder Público”. Imputam-se, 

do Marco Civil da Internet. Se houvesse qualquer dúvida neste sentido, sanar-se-ia a 
caput -

cia do desenvolvimento da Internet no Brasil a todos os entes federativos concorren-
temente – União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Seu inciso I determina o estabelecimento de “mecanismos de governança 
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multiparticipativa, transparente, colaborativa e democrática”, devendo necessaria-
mente existir a participação de entes governamentais, do setor empresarial, da so-
ciedade civil e da comunidade acadêmica. Trata-se do modelo multistakeholder (mul-
tissetorial) de governança da Internet, atualmente defendido em âmbito mundial 
como a melhor solução para manutenção do caráter livre e aberto da Internet, ne-

as atividades relativas ao fornecimento de acesso à Internet, sejam elas da iniciativa 
pública ou privada.

O inciso VII do mesmo artigo, por sua vez, delimita o dever de “otimização 
da infraestrutura das redes e estímulo à implantação de centros de armazenamento, 
gerenciamento e disseminação de dados no País, promovendo a qualidade técnica, a 

-
dade e à natureza participativa”. Faz referência, portanto, à necessidade de evolução 
contínua da infraestrutura que possibilite a melhoria progressiva do fornecimento 
de acesso à Internet, tudo para a concretização do disposto no artigo 7º, V do mesmo 
diploma legal acima referenciado. Vê-se, portanto, que a intenção legislativa neste 
caso em concreto é de atribuir ao Poder Público, em suas várias instâncias e de forma 
concorrente, a melhoria gradativa da infraestrutura das redes no âmbito brasileiro.

Por outro lado, fala-se no inciso VIII do artigo em estudo sobre o “desen-

“promoção da cultura e da cidadania” no tocante ao inciso IX. Neste sentido, neces-
sária a referência de que tais programas podem incluir políticas de pontos públicos 
gratuitos de acesso à Internet (também conhecidos como telecentros), redes livres 

-
lidade máxima da efetiva promoção da cidadania.

-

-
-

pação social, devendo-se observar a previsão legal constante no inciso V do mesmo 

e livres”, possibilitando um custo menor que contribua para a universalização do 
acesso à Internet neste particular.

Necessária a menção ao artigo 26 da mesma lei, que delimita ao Poder Pú-
blico o dever de “capacitação, integrada a outras práticas educacionais, para o uso 
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seguro, consciente e responsável da internet como ferramenta para o exercício da 
cidadania, a promoção da cultura e o desenvolvimento tecnológico”, disposição im-
portantíssima para assegurar que o fornecimento de acesso à Internet efetivamente 
concretize a autonomia das pessoas envolvidas no ciberespaço, tornando-as atuan-
tes – e não “atuadas”, como visto em Castells (2000).

Por último, mas não menos determinante, no artigo 27 do Marco Civil fala-
se do dever das iniciativas públicas de fomento à cultura digital e de promoção da 
Internet como ferramenta social, em seu inciso I, de “promover a inclusão digital”, 

País, no acesso às tecnologias da informação e comunicação e no seu uso”, conforme 
seu inciso II.

de políticas públicas pelo governo, sendo fundamental, para tanto, 
um diagnóstico bem elaborado sobre as necessidades informacio-
nais. Em seguida, como pontua Suaiden, com o auxílio de técnicas 
de tomada de decisão, deve-se elaborar um planejamento estratégico 
compatível com a realidade social. Ao disciplinar o acesso às novas 
formas de comunicação, o Poder Público deve ter, como objetivo 
principal, possibilitar o exercício da cidadania à toda população, em 
especial, buscar o respeito pelo direito de informação”.

Faz-se necessário mencionar que o processo de regulamentação do Marco 
Civil da Internet está em andamento, sendo que existem várias medidas passíveis 
de serem adotadas no âmbito da universalização do acesso. Mister referenciar as 

-
ção de estruturas de participação social referentes a políticas de de-
senvolvimento da Internet, consonantes com a intensa mobilização 
para a formulação do Marco Civil da Internet. Também, a partir da 
revisão da experiência do que foi o Plano Nacional de Banda Larga, 
sugerimos que o futuro programa Banda Larga para Todos estabele-

-

ordenar as políticas de banda larga e inclusão digital, como cidades 
digitais, pontos públicos de acesso gratuito à rede conhecidos por 
alguns como telecentros, rádios comunitárias, pontos de cultura, nú-
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cleos de mídia livre ou ainda pontos de acesso agregados a provedo-
res comunitários de acesso à internet.”

Portanto, nota-se que a promoção do uso da Internet enfrenta obstáculos 

(oferta de infraestrutura, como equipamentos, sinal e etc); o incentivo ao desenvol-
vimento e à disponibilização de conteúdos que atendam aos requisitos de acessibi-
lidade, usabilidade e inteligibilidade e a capacitação da população, de modo a ge-

constituindo assim verdadeira educação digital. O papel do Marco Civil da Internet, 
neste sentido, é o de viabilizar o exercício do direito de informação da população 
– matéria-prima da sociedade da informação – pela via da promoção da inclusão 
digital, alcançada tão somente pela atuação do Estado no fornecimento do acesso à 
Internet conforme as diretrizes estabelecidas na mesma lei.

da Internet, faz-se necessário mencionar a Emenda Constitucional n. 85, de 26 de fe-
vereiro de 2015, vez que também delimitou a competência do Poder Público, de for-
ma concorrente em todas as suas esferas, para a provisão de tal acesso. Isto porque a 

como com a pesquisa e a capacitação tecnológicas, impondo a responsabilidade es-
tatal, nos termos dos artigos 218 e 219, de promoção e incentivo dos mesmos. Con-

“Capacitação é um processo educativo para adquirir 
competências, habilidades e técnicas, formação (ensino) e aperfei-
çoamento de recursos humanos em tecnologia (logo, em ciência). 

-
bilitação das pessoas para o exercício dos avanços tecnológicos, para 

-
lidade, idoneidade ou aptidão que uma dada indústria, empresa ou 
instituto apresenta no emprego de técnicas e processos modernos 

-
sinar, formar, atualizar, aperfeiçoar pessoas (recursos humanos nas 
universidades, institutos e empresas), no caso, em tecnologia. Dos 
três focos ou diretrizes do caput do art. 218, este parece ser o mais 
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capacitação (formação e aperfeiçoamento), se, em relação à pesquisa 
tecnológica, deve também contribuir para o objetivo constitucional, 
o desenvolvimento do “sistema produtivo nacional e regional” e a 
“solução dos problemas brasileiros”.”

Desta feita, é elementar o papel tanto da ciência, como da tecnologia e da 
inovação no desenvolvimento econômico do país, vez que pressupostos da geração 

tratamento elementar do Estado, 
Neste diapasão, a Emenda Constitucional nº 85/2015 reforçou o dever de 

atuação do Estado no campo da Ciência e da Tecnologia, inserindo na seara cons-
titucional o dever estatal de promoção da inovação e de políticas públicas que in-

e tecnológica.
Por força da mesma Emenda, ampliou-se a competência material da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendendo a responsabili-
dade solidária de todos os entes na promoção dos meios de acesso, à tecnologia, à 
pesquisa e à inovação, adicionando tais meios aos dispostos anteriormente, quais 

-
ção Federal.

Da mesma forma, a Emenda ampliou a competência legislativa concorren-
te da União, dos Estados e do Distrito Federal para compreender a responsabilida-
de de tais entes de legislar concorrentemente não apenas sobre educação, cultura, 
ensino e desporto, inserindo os campos da ciência, da tecnologia, da pesquisa, do 

-

responsabilidade de todos os entes federativos na provisão de acesso à Internet no 

da universalização do acesso à Internet.

Conclusão

-
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cente adoção das tecnologias de informação e comunicação, delas emergindo novas 

mundial permitiu a conversão da informação em matéria-prima fundamental para o 
desenvolvimento não só econômico, mas também social.

Neste sentido, considerando o contexto brasileiro de desigualdade no que 
se refere à adoção e fornecimento do acesso à Internet, ainda que o cenário seja de 
progressivas melhorias nos últimos anos, é elementar o papel que o Marco Civil da 
Internet exerce, sobretudo por meio de seu Capítulo IV, no sentido de garantir a uni-
versalização do acesso à Internet ao delimitar a responsabilidade por ela de forma 
solidária a todos os entes federativos.

Da mesma forma, é incontroverso o papel fundamental da Emenda Cons-
titucional n. 85/2015 na consolidação de tal universalização, vez que inseriu no cor-
po constitucional a responsabilidade estatal solidária, mais uma vez, em todos os 
âmbitos da Administração pela promoção dos meios de acesso à tecnologia.

Destarte, tais comandos legais constituem importante progresso no senti-
do da garantia da efetiva inclusão digital por meio da universalização do acesso à 

-
dade outrossim a parcela da população acometida pelas desigualdades sociais, em-

de sua plena cidadania.
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